
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS ESPECIALIZADOS NÃO CONTINUADOS AO 

PROJETO 

ESTUDO SOCIOECONOMICO E DIAGNÓSTICO DO ACESSO À POLITICAS PÚBLICAS NO CONTEXTO DAS 

“ESCOLINHAS” COMUNITÁRIAS DO FUTEBOL 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços jurídicos especializados 

necessários ao desenvolvimento do projeto ESTUDO SOCIOECONOMICO E DIAGNÓSTICO DO ACESSO À 

POLITICAS PÚBLICAS NO CONTEXTO DAS “ESCOLINHAS” COMUNITÁRIAS DO FUTEBOL, no estado do Rio 

de Janeiro. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Descrição 

1 Elaboração de Instrumentos Jurídicos. 

2 Assessoria para contratação de prestadores de serviço. 

3 Emissão de pareceres jurídicos sobre atividades do Programa. 

4 Serviço de consultoria jurídica e compliance dos processos internos do Programa. 

5 Suporte técnico para cumprimento da LGPD. 

 

2.1 O objeto da presente contratação tem a natureza de serviços comuns. 

2.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima. 



2.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

2.4 O contrato terá vigência pelo período de 10 (dez) meses, podendo ter seu prazo de cumprimento 

antecipado de acordo com as metas atendidas. 

3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1 A prestação dos serviços jurídicos especializados de apoio ao projeto envolve planejamento, 

organização e a execução junto com a equipe da Universidade Federal Fluminense cabendo à Contratada: 

3.1.1 Elaborar Plano de Ação contendo cronograma com os possíveis entregáveis e seus respectivos 

prazos de entrega. 

3.1.2 Providenciar a digitalização de toda a documentação produzida no decorrer da execução dos objetos 

do contrato. Incluindo notas fiscais e comprovantes de contratação de serviços jurídicos especializados. 

3.1.3 Elaboração de Instrumentos Jurídicos a serem firmados entre o Programa e as empresas que vierem 

a se tornar prestadoras de serviço do mesmo e com os alunos a serem atendidos pela iniciativa. 

3.1.4 Assessoria e Acompanhamento dos contratos visando garantir o cumprimento do objeto firmado 

pelos prestadores de serviço e o Programa. 

3.1.5. Análise e Emissão de pareceres jurídicos acerca de contratos, termos e documentação que a 

Coordenação do Programa julgar necessitar de tal verificação. 

3.1.6 Serviço de consultoria jurídica e compliance dos processos internos do Programa, acompanhando 

os processos internos de gestão de contratos, gestão financeira, gestão de pessoal e gestão da parceria 

com as escolas bases que integrarão o Programa. 

3.1.7 Suporte técnico para cumprimento da LGPD, garantindo a segurança dos dados coletados, do uso 

da imagem dos jovens participantes e de todas as informações coletadas que serão utilizadas para fim de 

pesquisas científicas. 

3.1.8 Participar de reuniões para validação dos produtos entregues e 

3.1.9 Fornecer quando solicitado pela equipe do projeto informações necessárias sobre o andamento das 

atividades. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, de apoio às atividades de projeto da UFF; 

4.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 



5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1 As atividades serão demandadas pela Coordenação Geral; 

5.2 As medições de serviços entregues serão realizadas mensalmente através da emissão de Relatório de 

Atividades Desenvolvidas. 

6. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias ao 

atendimento do objeto, promovendo sua substituição quando necessário. 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser executados pelo prazo de até 10 (dez) meses, a contar da data de assinatura 

do contrato.  

7.2 Os prazos de execução e entrega de cada produto respeitarão as datas contidas no plano de ação 

fornecido pela contratada e aprovadas pela contratante. 

8. DA PROPOSTA 

A proposta deverá ser apresentada de maneira a: 

8.1 Não conter rasuras ou emendas: 

8.2 Estar com identificação do representante legal, com indicação do cargo por ele exercido na empresa; 

8.3 Conter com clareza e sem omissões as especificações do serviço ofertado, 

8.4 Os valores deverão ser apresentados em Reais; 

8.5 O prazo para entrega da proposta será de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da entrega deste 

termo de referência; 

8.6 A proposta deverá ser emitida com validade de 30 dias corridos, contados do primeiro dia útil seguinte 

à data em que ocorrer a entrega da proposta; 

8.7 A apresentação da proposta pelo proponente implica a declaração de conhecimento e aceitação de 

todas as condições do presente termo de referência; 



9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por colaborador especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

9.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

9.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

9.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida na 

contratação, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.3.1 A contratante não é solidária a qualquer intercorrência que envolva colaboradores da contratada 

em qualquer nível das ações. 



10.4 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.7 Comunicar a Coordenação do Projeto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

10.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.11 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

10.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



10.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

10.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

10.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.20 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

10.20.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.20.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem autorização expressa da Coordenação 

Geral. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 



13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados. 

13.2 Por parte da UFF, o representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

13.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

13.5 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.6 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório. 

13.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 

14.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda 

a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

14.3 O recebimento provisório será realizado pelo coordenador do projeto, após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

14.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 



finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

14.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o coordenador 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato 

14.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à coordenação do projeto não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 

14.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado da seguinte forma:  

a) Retenção de 5% do valor total contratado a ser pago após o término da prestação de serviço e da 

apresentação do Relatório Final de Atividades; 

b) Sinal de 15% na assinatura do contrato de prestação de serviço; 

c) O Saldo remanescente será pago parcelado, mensalmente, em 8 parcelas de igual valor; 

15.2 O pagamento de cada parcela será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura acompanhada do Relatório de Atividades do período 

correspondente devidamente aprovado; 

15.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. Não serão aceitas notas fiscais emitidas sem o recebimento definitivo do serviço. 

15.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

15.4.1 o prazo de validade; 

15.4.2 a data da emissão; 

15.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 



15.4.4 o período de prestação dos serviços; 

15.4.5 o valor a pagar; e 

15.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

15.6 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.6.1 não produziu os resultados acordados; 

15.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

15.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

15.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.11 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 



16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Item Produto Prazo 

Percentual 

Pago 

1 Assinatura do contrato Imediato 15% 

2 30 dias da assinatura do contrato 30 dias 10% 

3 60 dias da assinatura do contrato 60 dias 10% 

4 90 dias da assinatura do contrato 90 dias 10% 

5 120 dias da assinatura do contrato 120 dias 10% 

6 150 dias da assinatura do contrato 150 dias 10% 

7 180 dias da assinatura do contrato 180 dias 10% 

8 210 dias da assinatura do contrato 210 dias 10% 

9 240 dias da assinatura do contrato 240 dias 10% 

10 
Término do Serviço e Entrega do Relatório Final 

de Atividades 
270 dias 5% 

Total  100% 

17. REAJUSTE 

17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 



18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração a CONTRATADA que: 

18.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.1.5 cometer fraude fiscal. 

18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

18.2.2 Multa de: 

18.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

18..2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

18.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

18.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

18.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 



18.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

18.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 

2: 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 
03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 

por funcionário e por dia; 
01 



7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no termo de 

referência/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da CONTRATADA 
01 

 

19. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1 A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato. 

 

 

 

 

 


